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Tenho a honra de encaminhar, por inte1·médio de 

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 
projeto de lei que autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem - DER a 

transferir ao Município de Promissão, mediante doação, o domí11io, bem como 

a ceder-lhe os direitos possessórios que detém sobre faixas de terra ali situa­

das, para fins de sua utilização como via pública urba11a. 

Trata-se de área con1 191. 703m2, que integra o ramal 

de acesso da SP-300 àqt1ela localidade. 

Ocorre qt1e, com a expansão da cidade, o referido 

segmento passou a integrar sua 1nalha viária, o que veio a to1·nar recomendável 

sua passagem para o Município, o qual, assim, encarregar-se-á da implantação 

de diversos serviços 11ecessários à segurança dos usuários, dentre os quais se 

incluem grande número de pedestres e ciclistas. 

Ouvido, o DER mostrot1-se de acordo com a medida, 

o enfatizando que o tráfego é, hoje, praticamente exclusivo de habitantes de 

..... ·.-
Promissão, não havendo, pois, trânsito de passagem. Assim se11do, a Prefeitura 

.. : , terá condições de dotar a estrada de todas as melhorias adequadas a uma via 
-e: ? 

urbana. 

Por sua vez, o Conselho do Patrimônio In1obiliário 

manifestou-se também favorável ao atendimento da pretensão da Municipali­

dade, à vista das razões invocadas. 
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Expostas, assim, as razões determinantes de minn 

iniciativa, submeto o assunto a essa Casa de Leis, fazendo juntai· a documen­

tação necessária à instr11ção da matéria. 

alta consideração. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 

'· 
Geràld Alckmin Filho 

VICE-GOVERN. OR, EM EXERCÍCIO 

NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO 

Oivis~o de Ordenan1e:ito Leçislativo 

Serviço óP Pfocessa 1.-.r,isl~tivo 

ruffil,; r.r, DIARIO ~iCIAL' 

dP-. . •• ~ •. o.~ .. :.Q.=t .......... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem­

bléia Legislativa do Estado. 
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Lei nº , de de de 1998. 

Autoriza o DER a transferir ao Mt1.ni­
cípio de Promissão, o domínio, e a ceder-lhe 
os direitos possessórios que deté1n sobre os 
i1nóveis que especifica. 

O Vice-Gove1·11ador, em exercício no cargo de 
Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislat.iva decret.a 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 ° - Fica o Departamento de Estradas de Ro­
dagem - DER autorizado a transferir ao l\funicípit) de Promissão, mediante 
doação, o domínio, e a ceder-lhe, gratuitamente, os direitos possessórios que 
detém sobre faixas de terra com benfeitorias, perfazendo a área total de 
191. 703m2

, sitt1adas na Rodovia SP 460/300 entre as estacas 5 e 324+ 10.10. 
- ., -· 

para fi11s de utilização como via pública. 

Artigo 2° - As faixas a qt1e se refere o artigo a11-
terior, caracterizadas em desetihos constantes do Processo nº 221.233/95/ 
DER, assi111 se descrevem e confrontam: 

I - áreas destinadas à doaçilo: 

FAIXA 1 - começa no ponto nº 39-A (trinta e nove -
A), sobre a a11tiga linha do perímetro urba110 de Promissão na estaca 
4+ 19,57 (quatro estacas 1nais deze11ove metros e ci11qüenta e sete 
centímetros), daí segue em curva circular à esquerda, raio de 
217,66m ( duzentos e. dezessete metros e sessenta e seis centímetros) 
e dese11volve uma cur,1a de 52,36111 (ci11qüenta e dois metros e tri11ta 
e seis centímetros), até o po11to de nº 1-A (Hum-A), confrontai1do do 
ponto nº 39-A (tr111ta e nove - A) ao ponto nº 1-A (Hum A) com o 
DER; daí, deflete à direita e segue em reta 20m (vinte metros) até o 

... ---------------- ---·-·------- ------
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ponto de nº 38 (trinta e oito), confrontando do ponto n 1-.~ (Hum 
i\) ao ponto de nº 38 (trinta e oito) com o DER; daí, deflete à direita 
e segue etn curva circular à direita de raio 232,66m (duzentos e 
trinta e dois metros e sessenta e seis centímetros) e desenvolve um 
arco de 42,85m quarenta e dois metros e oitenta e cinco centíme-

38 (trinta e oito) ao ponto de nº 39 (trinta e nove) com euchi Aso 
ou sucessores; daí deflete à di1·eita e segue em linha reta 15m 
(quinze metros) até o ponto de 39-.~ (trinta e nove - A), confron­
tando do po11to de nº 39 (trinta e no,,.e) ao ponto de nº 39-.~ (trinta e 
no,,.e A) co111 a linha do antigo perímetro ui·bano de Promissão ini­
cial do polígono que delimita uma área de 723,65m2 (setecentos e 
vinte e três metros quadrados e sessenta e cinco centímetros quadra­
dos). 

FAIXA 2 - começa no ponto O (zero) sobre a antiga 
linha do perímetro urbano de Promissão, altura da estaca 4+ 19 ,5 7 
quatro estacas mais dezenove metros e cinqüenta e sete centímetros) 
aí, segue em curva circular à esquerda raio de 202,66m ( duzentos e 

dois metros e sessenta e seis centímet1·os) e desenvolve uma curva de 
61,87m (sessenta e um metros e oitenta e sete centímetros) até o 
ponto nº l(um), confrontando do ponto de nº O (zero) ao ponto de nº 
1 (um) coi11 o S1·. V7itório Ma1·co11des ou sucessores~ daí, deflete à di­
reita e segue em reta 201n (vinte metros) até o ponto de nº 1-A (Hutn 
A), confrontando de nº 1 (um) ao ponto de n 1-A (Hum A) com o 
DER; daí, deflete a direita e segue em curva circular à direita de 
1·aio 217,66tn (duzentos e dezessete metros e sessenta e seis centín1e­
tros) e desen,,.olve uni arco de 52,36m (cinqüenta e dois metros e 
trinta e seis centímetros) até o ponto de nº 39-A (trinta e nove A) 
confrontando do QOnto nº l-i\ (Hum .~) ao ponto de nº 39-,1\. (tri11ta e 
nove A) co111 o DER~ daí, deflete à direita e segue em reta 15m 
(~uinze metros) até o ponto de nº O zero), confrontando do ponto de 
n 39-A trinta e nove A) ao {)Onto e nº O (zero) com o antigo perí­
metro ur a110 da cidade, início da poligonal que delimita uma área 
de 85 l,35m2 (oitocentos e cinqüenta e um tnetros quadrados e t1·inta 
e cinco centímetros quadrados). 

F.~XA 3 - começa no ponto nº 6 (seis) altura da es­
taca 5 2 +2, 70 ( ci11qüe11ta e duas estacas mais dois n1etros e sete11ta 
centímetros) e segue em curva circular à direita de raio 255,47m 
( duzentos e cinqüenta e cinco metros e quarenta e sete centímetros) e 
desenvolve um arco de 112, 18m ( cento e doze tnetros e dezoito cen­
tímet1·os) até o po11to de nº 7 (sete), cotürontando do ponto de 11º 6 
(seis) ao ponto de nº 7 (sete) com o Sr. Sadao Kuwada ou sucesso­
res; daí, deflete à direita e segue em reta 42m (quarenta e dois me­
tros) até o ponto de nº 32 (trinta e dois), confro11ta11do do ponto 11º 7 
(sete) ao ponto de nº 32 (tri11ta e dois) con1 o DER; daí, deflete à di­
reita e segue em curva circular à esquerda de raio 225,47m 

• . ----------- ------~-- ----·-- -- . -- -- -
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(duzentos e vinte e cinco metros e quarenta e sete centímetros) e 
desenvolve t11n arco de 114,62m (cento e quatorze metros e sessenta 
e dois ce11tín1etros) até o po11to de nº 33 (tri11ta e três) confro11tando 
do ponto de nº 32 (trinta e dois) ao po11to de nº 33 (~ri1;1-ta e três) com 
o Sr.Sadao Ku\\>·ada ou sucessores; daí, deflete à d1re1ta e segue em 
reta 34m (tri11ta e quatro metros) até o ponto de nº 6 (seis) inicial do 
polígon?, confrontando do pont~ d~ nº 33 (~rinta e t1·es) ao po11to ~e 
nº 6 (seis) con1 o DER, que del11n1ta uma area de 3.402,00m2 (tres 
mil quatrocentos e dois metros quadrados). 

FAIXA 4 - começa no ponto de nº 7 (sete) altura da 
estaca 57+ 16, 1 O ( cinqüenta e sete estacas mais dezesseis tnetros e 
dez centímetros) e segue em curva circular à direita de raio 255,47m 
duzentos e cinqüenta e cinco metros e quarenta e sete centímetros) e 
esen-v·olve utn arco de 188,31 ni ( cento e oitenta e oito metros e 

trinta e um centímetros) até o ponto de nº 8 (oito); daí, segue em 
reta à distância 252,87m (duzentos e cinqüenta e dois metros e oi­
tenta e sete centímetros) até o ponto de nº 9 (nove confrontando do 
po11to de nº 7 (sete) ao ponto de nº 9 nove) co111 r. Ubaldo Cristo­
van1 e Irmãos ou sucessores; daí, de ete à direita e segue em reta 
30m (trinta metros) margeando o rio dos patos até o ponto nº 30 
tri11ta), daí, deflete à direita e segue em reta à distâ11cia de 252,87 
duze11tos e cinqüenta e dois 111et1·os e oitenta e sete centímet1·os) até 

o ponto de nº 31 (trinta e um); daí, entra em curva circular à es­
querda de raio 225,47m (duzentos e vinte e cinco metros e quarenta 
e sete centímetros e desenvolve arco de 138,54m (cento e trinta e 
oito n1etros e cinqüe11ta e quatro centítnetros) até o po11to de nº 32 
(trinta e dois) confrontando do ponto de nº 30 (t1·inta) ao ponto de nº 
32 (trinta e dois) con1 o Sr. lJbaldo Cristovam e Innãos ou sucesso­
res; daí, deflete à direita e segue em reta 42m (quarenta e dois me­
tros) até o po11to de nº 7 (sete), confro11tando do po11to de nº 32 
(tri11ta e do1s) ao ponto de nº 7 (sete) com o DER, início do polí­
gono, que delimita uma área de 12.489,00m2 (doze mil quatrocentos 
e oitenta e nove metros quadrados). 

F AIX.i\ 5 - começa no ponto de nº 12 (doze) altura 
da estaca 196+ 1,50 (cento e nove11ta e seis estacas, mais u1n 111etro e 
cinqüenta ce11tímetros), e segue em reta 582m (quinl1entos e oitenta 
e dois metros) até o ponto de nº 13 (treze), confrontando do ponto de 
nº 12 (doze ao ponto de nº 13 (treze) com Sr. Bras Vilar ou suces­
sores~ daí, eflete à direita e segue e1n reta 384m (trezentos e oite11ta 
e quatro metros), até o ponto de nº 26 (vinte e seis) confronta11do do 
ponto de nº 13 (treze) ao ponto de nº 26 (vinte e seis) com o DER; 
daí, deflete à direita e segue em reta l60tn (cento e sessenta metros), 
até o ponto de nº 27 (vi11te e sete), conf1·011tando do ponto de nº 26 
(vinte e seis) ao ponto de nº 27 (vi11te e sete) com Sr. Bras Vilar ou 
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sucessores; daí deflete à direita e segue em reta, 50m ( cinqüenta 
met1·os) até o po11to ~º 12 (doze), início do polí ono, confrontando 
do po11t~ 4e n 27 (v111te e sete) ao ponto 11º 12 ~oze) co111 o D~R, 
que del1n11ta uma a1·ea de 1 l .220,00m2 ( onze mil duzentos e vinte 
metros quadrados). 

F,,\JXA 6 - começa no ponto de nº 16 (dezesseis) al­
tura da estaca 271 +2 (duzentos e setenta e uma estacas mais dois 
metros) e segue etn reta 9161n (novecentos e dezesseis tnetros) até o 
ponto de nº 17 (dezessete) confronta11do do ponto de 11º 16(dezesseis) 
ao ponto de nº 17 (dezessete) com o Sr. Bras Vilar ou sucessores; 
daí, deflete à direita e segue em reta 38m (trinta e oito metros) até o 
ponto de nº 22 (vinte e dois) confronta11do do po11to 11º 17 
(dezessete) ao ponto de nº 22 (vinte e dois) com o DER; daí, deflete 
à direita e segue em reta 936m (novecentos e trinta e seis metros) até 
o ponto de nº 23 (vinte e três) confrontando do ponto de nº 22 (vinte 
e ôois) ao ponto de nº 23 (vi11te e três) com o Sr. Bras vrilar ou su­
cessores; daí, deflete à direita e segue em reta 31,50m (t1·inta e um 
metros e cinqüenta centímetros) até o ponto de nº 16 (dezesseis), 
confrontando do ponto de nº 23 (vinte e três) ao ponto de 11º 16 
(dezesseis) cotn o DER, i11ício do polígo110, que deli111ita u111a área 
de 28.020,00m2 (vinte e oito mil e vinte metros quadrados). 

FAIXA 7 - começa no ponto nº 17 (qezessete) _altura 
da estaca 317+ 16 (trezentos e dezessete estacas mais dezesseis me­
tros) e se~e em reta 134tn ( cento e tri11ta e quatro metros) até o 
ponto de n 18 dezoito), co11frontando do po11to de 11º 17 (dezessete) 
ao _ponto de nº 8 (dezoito) con1 Aparecida Silva ou sucessores; daí, 
deflete à direita e segue em reta 3 8m (trinta e oito metros) até o 
ponto nº 21 (vinte e um) co1úrontando do ponto nº 18 (dezoito) ao 
ponto 11º 21 (vi11te e um) com o DER~ daí, deilete à direita e segue 
em reta 134m ( cento e trinta e quatro metros) até o ponto nº 22 
(vinte e dois), confrontando do ponto de nº 21 (,,inte e um) ao ponto 
11º 22 (vinte e dois) com Srª A_parecida Silva ou sucessores; daí, de­
flete à direita e segue etn reta 38 111 (t1·inta e oito 111et1·?s) até o po11to 
nº 17 (dezessete) co1ifro11tando do ponto de nº 22 (vinte e dois) ao 
ponto de nº 17 ( dezessete com o DER, início do polígono que de­
li111ita uma área de 4.02 n12 (quatro mil e vinte e três metros qua­
drados). 



GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - 5 -

II - áreas destinadas à cessão de posse: 

FAIXA 8 - começa 110 ponto nº 1 (um) altura da es­
taca 7+ 12,50 (sete estacas mais doze metros e ctnqiienta centíme­
tros) e segt1e en1 ct1rva circt1lar à esqt1erda de raio 202,66n1 
(duzentos e dois 1netros e sesse11ta e seis centí111etros) e dese11volve 
u111 arco de 26 l ,64n1 ( duze11tos e sesse11ta e u1n n1etros e sessenta e 
qt1atro centímetros) até o ponto de nº 2 dois); daí, segue em reta 
62m (sessenta e dois metros) até o ponto e nº 3 (três) co11frontando 
do ponto de nº 1 (um) ao ponto de 11° 3 (três) co111 Herdeiros de Joa­
quim F er111i110 de T t)ledt) ou sucessores; daí, deflete à direita e segue 
em reta 62m (sessenta e dois metros) até o ponto de nº 36 (trinta e 
seis confrontando do ponto nº 3 (três) ao ponto de nº 36 (t1·inta e 
seis com o DER; daí, âeflete à direita e segue em reta 11 7m ( cento 
e dezessete n1etros) até o ponto nº 37 (trinta e sete); daí, segue em 
curva circular à direita de raio 232,66m (duzentos e trinta e dois 
metros e sessenta e seis centímetros) e desenvolve 11m arco de 
328,55m (trezentos e , 1i11te e oito metros e cinqüenta e cinco centí­
n1etros até o pt)11to de 11º 3 8 (trinta e oito) co11fro11ta11do do po11to de 
nº 36 trinta e seis) ao ponto de nº 38 (trinta e oito) com Herdeiros 
de Joaqt1in1 Fertnino de toledo ot1 sucesso1·es; daí, deflete à direita e 
s_egue em reta 40m (quare~ta n1etr(?s) até o ponto de 11º 1 (um), con­
irontando do ponto 38 (trinta e oito), ao ponto de nº 1 (um) cotn 
DER, início do polígono, que delimita t1ma área de l 1.547m2 ( onze 
mil qt1inhentos e qt1arenta e sete metros qt1adrados). 

FAIXA 9 - co1neça 110 ponto de nº 3 (três) altura da 
estaca 26+ 17,40 (vinte e seis estacas mais dezessete metros e qua­
renta centímet1·os) e seg11e em 1·eta 166m ( cento e sessenta e seis 
1netros) até o ponto de 11º 4 (quatro) co11fro11tando do ponto de nº 3 
(três) ao po11to de 11º 4 (quatro), Ct)m o Sr. Joãt) Batista Chotoli ou 
sucessores; daí, deflete à âireita e segt1e en1 reta 30m (trinta metros) 
até o ponto de 11º 35 (trint.a e cinco), confrontando do ponto de nº 4 
(qu~tro) ao po11to de nº 35 (trinta e cinco) co111 o DER,; daí, deflete à 
d1re1ta e segue em reta 1131n ( cento e treze 111etros) ate o ponte.) de nº 
36 (trinta e seis) conirontando do ponto de nº 35 (trinta e cinco) ao 
ponto de nº 36 (t.rinta e seis) com Sr. João Batista Chotoli 011 s11ces­
sores~ daí, deflete à direita e segue em reta 62111 (sessenta e dois me­
tros) até o ponto de nº 3 (três) i11ício do polí ono, confrontando do 
ponto de nº 36 (trinta e seis) ao ponto de nº 3 três) com o DER, q11e 
delimita t1ma área de 4. l 73m2 (quatro mil cento e setenta e três me­
tros quadrados). 

F .i\.IXA 1 O - con1eça no ponto de nº 4 (quatro) altura 
da estaca 33+ 16,50 (trinta e três estacas 111ais dezesseis metros e 
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cinqüenta centímetros) e segue em reta 284,71m (duzentos e oitenta 
e quatro metros e setenta e um centítnetros) até o ponto de nº 5 
(ci11co)~ daí,. entra e111 c.:urva ci1·cular à direita de raio, 255,47111 
( duzentos e c111qüenta e cinco metros e quarenta e sete cent1metros) e 
desenvolve um arco de 81,74m (oitenta e um metros e setenta e 
quat1·0 ce11tímetros), até o po11to de nº 6 (seis), co11frontando do 
ponto de nº 4 (quatro) ao ponto de nº 6 (seis) co111 Herdeiros de Joa­
quim Fermino de Toledo ou sucessores; daí, deflete à direita e segue 
em reta 34m (trinta e quatro metros) até o ponto de nº 33 (trinta e 
três , confrontando do po11to de nº 6 (seis) ao ponto de nº 33 (trinta e 
três com o DER; daí, deflete à direita e segue em curva circular à 
esquerda de raio 225,4701 (duzentos e vinte e cinco metros e qua­
renta e sete centímetros) e desenvolve um arco de 84,18m (oitenta e 
quatro metros e dezoito centímetros) até o ponto nº 34 trinta e qua­
tro)~ daí, segue en1 reta 282,71n1 (duzentos e oite11ta e ois 1netros e 
setenta e um centín1etros) até o ponto de~ 11º 3 5 (trinta e cinco)? con­
frontando do ponto de nº 33 (trinta e tres) ao ponto nº 35 (trinta e 
cinco com Herdeiros de Joaqui1n Fermino de Toledo ou sucessores; 
daí, eflete à direita e segue em 1·eta 30111 (trinta metros) até o ponto 
de nº 4 (quat1·0), confrontando com o DER do ponto de nº 35 (trinta 
e cinco) ao ponto de nº 4 (quatro), início do polígono, que delimita 
uma área de 1O.986m2 ( dez 1nil, novecentos e oitenta e seis metros 
quad1·ados ). 

F AIX.t\ 11 - começa no ponto de nº 9 (n(1ve) altura 
da estaca 78+ 12,40 (setenta e oito estacas mais doze metros e qua-
1·et1ta cet1tí1netros) e segue em reta 253,54m (duzentos e cinqüenta e 
três metros e cinqüenta e quatro centímetros) até o ponto de nº 1 O 
dez); daí, segue em curva circular à esquerda de raio 803,53m 
oitocentos e três metros e cinqüenta e três centítnetros) e desenvolve 

um arco de 334,23m (trezentos e trinta e quatro metros e vinte e três 
centítnetros) até o ponto de nº 11 (onze); daí, segue em reta 
1.735,59m (hum mil, setecentos e trinta e cinco metros e cinqüenta e 
nove centítnetros) até o ponto de nº 12 (doze), co1lfro11tando do 
ponto de nº 9 (11ove) ao ponto de nº 12 (doze) co111 Herdeiros de José 
Martins Garcia ou sucessores; daí, deflete à direita e segue em reta 
50m (cinqüenta metros) até o ponto nº 27 (vinte e sete) confrontando 
do ponto nº 12 (doze) ao ponto de nº 27 (vi11te e sete) com o DER; 
daí, deflete à di1·eita e segue em reta 1.774,59tn (hum mil, setecentos 
e setenta e quatro metros e cinqüenta e nove centímetros) até o ponto 
de nº 28 (vinte e oito); daí, entra em curva circular à direita de raio 
833,53m (oitocentos e trinta e três metros e cinqüenta e três centí­
metros) e desenvolve um arco de 346,71m (trezentos e quarenta e 
seis metros e setenta e um centímetros), até o ponto de nº 29 (vinte e 
nove); daí, segue em reta 253,54m (duzentos e cinqüenta e três me­
tros e ci11qüenta e qt1atro ce11tímetros) até o ponto de nº 30 (trinta), 
co1Ürontando do po11to de nº 27 (vinte e sete) ao po11to de 11º 30 
(trinta) com Herdeiros de José Nlartins Garcia ou sucessores; daí, 

--------- ----- -------
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deflete à direita e segue 30m (trinta metros) margeando o rio dos 
patos até o ponto de nº 9 (nove), confrontando do ponto de 30 
(trinta) ao ponto de 11º 9 (novel con1 o DER, início do polígo110 que 
delimita u1na área de 70.473m (setenta mil e quatrocentos e setenta 
e três metros qtladrados). 

FAIXA 12 - co111eça no ponto de nº 26 ( vi11te e seis) 
altura da estaca 214+ 15,50 ( duzentos e catorze estacas mais quinze 
metros e cinquenta centímetros) e segue em reta 384,00m trezentos 
e oitenta e quatro metros) até o ponto de nº 13 (treze) con rontando 
do ponto nº 26 (vinte e seis) ao po11to de nº 13 (treze) com o DER; 
daí, deflete à direita se~e em reta 313,32m (trezentos e treze me­
tros e trinta e dois ce11t1metros) até o ponto nº 14 (catorze); daí, en­
tra em curva circular à direita de raio l. l 60,93m (hum mil cento e 
sessenta 1net1·os e 11ove11ta e três centímetros) e dese11vol\'·e u1.n arco 
de 260,02n1 (duzentos e sesse11ta metros e dois centímetros) até o 
ponto de nº 15 (quinze); daí, segue em reta 348,00m (trezentos e 
quarenta e oito tnetros até o ponto de nº 16 (dezesseis) confron­
tando do po11to nº 13 treze) ao ponto nº 16 (dezesseis) com o Sr. 
Fernandes Barreira ou sucessores, daí deflete à di1·eita e segue em 
reta 31, 5 Om ( trinta e um metros e cinqüenta centímetros) até o ponto 
de nº 23 vinte e três) co11fro11tando com o DER do po11to de nº 16 
( dezesseis ao ponto nº 23 ( vinte e t1·ês )~ daí, deflete à direita e segue 
etn reta 354,00m (treze11tos e cinquenta e quatro metros) até o ponto 
de nº 24 (vinte e quatro); daí, entra em curva circular à direita de 
raio l .130,93tn (hum mil cento e trinta metros e no\'·enta e três cen­
tímetros) e desenvolve u1n arco de 248,801n (duze11tos e qua1·enta e 
oito metros e oitenta centímetros) até o ponto nº 25 (vinte e cinco); 
daí, segue em reta 693,82m (seiscentos e noventa e três metros e oi­
te11ta e dois centímetros) a~é o pon!o de nº 26 (vinte e seis), confro_n­
ta11do do ponto de nº 23 (v111te e t1·es) ao ponto de 11º 26 (vinte e seis) 
com o Sr. Fernandes Barreira ou sucessores, início do polígo110 que 
delimita uma área de 33.795,00m2 (trinta e três mil, setecentos e 
nove11ta e cinco n1etros quadrados). 

4<\rtigo 3º - Caberá ao Município de Promissão pro­
videnciai· a regularização do domínio das faixas de terra objeto de cessão gra­
tuita de posse, sem quaisquer ônus para o cede11te. 

A11:igo 4° - Da esc1·itura deverão co11star cláusulas, 
te11r1os e condições qt1e a.ssegt1rem a efetiva utilização dos imóveis para os fins 
a que se desti11a111 e i111peça111 sua t1·ai1sferê11cia a qualque1· título, estipulai1do­
se qt1e, em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido, independente­
mente de indenização pelas benfeitorias realizadas. 
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Artigo 5º - Esta lei e11trará etn vigor na data de sua 

Palácio dos Bandeirantes, aos 
de 1998. 

.... - jV" t_,,,li~ , 
e=:::::::,..--, 
Geraldo lckmin Filho 

de 
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